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dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSU TO : 
( Do Sr. Miguel ~out o Filho) 

PRO TOCO L O N. " ................................. . --- - -Concede isençao dedireito.s de .. importaça.o e dema1.s taJÇa s .ªducp.~ .:i. .r..ª s. . , .... ~al45 --
". 

. vo · ade previden{!ia ·s oc.ial., para ~ aparelha de .. Ra.ios ... X ... e .. se.u.s .... pe.+-.t .ep-ces; 
o. 

S· . destinado .ao .. Hospital .de ...... ao .. Marc.os ....................... . 

DESPACHO: ...... 16-11-53···_ · Às .~om. ·00 .. Const . .e Justi.ç-a., .... de ... E-conomia .... 9 .... de.... Fi, 
, ~ nanças 

À Com. de . v O.n13.t. e Jus.t:i.ça, em ...... ~7. .. de ..... . ..... ll .. de 19 .... 5..2 .... . 
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Ao Sr. 

da Comiss~ de ... L _ .~'t ~ I. ... t '" ............ . 

f'"C../.I~ .~ . . ~&7 ... .... . 
O Presidente da Comissão de ... .................. .................... ......... ... . 

Ao Sr. ....................... ........................................................................ . ........ . .................. , em. ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de..... . ... 
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O Presidente da Com issão de............... .. ............................ ....... .. ... ... . ............................................................. ". ' ... 0 •• " ' •• ' 

Ao Sr . ..................................................... ...................... . .... ... .... ..... .......... ..... ............ ... . , em : ......... 19 ........... . 
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{) OS t> E PU . , .. 
€AMÀRÀ o SECR::'í . 

• GABINETE DO /1 . 03' t. 
tl:m ce ........... ···················· 
.&;. •• - •• -

_1st __ . . .• _ .. .-k ..... _ ..................... . 

I N T E I f~ A. D A 

I' 1.1._./1951.-'-- -'-:;;pi ~ , ___ v - G 

lI) de aeosto de 1956 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a V03se. Excelência , para 

os devidos fins que , nesta data , foi enviado à sanção do Exce -

lent l ssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei , de 

números 3.84o-B/53, dessa Câmara e 69/56 do Senado , aprovado pe

lo Congresso Nac i onal , que concede isenção de direitos de impor

tação e mais t axas aduaneiras para um aparê lho de Ra ios X e seus 

pertences , destinado ao Hospital São Marcos , com sede no Rio de 

J aneiro. 

Aproveit o a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -
1ência os protestos de minha distinta consideraçã o. 

Senador Vivaldo Lima , . 
1 2 SecretarJ..o 

Excelent l ssimo Senhor Deputado Leonardo Barbieri 

Primeiro Secretário , em exerc í cio , da Câmara dos De putados 

AVE/ 
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ede isençao de direi tos de importaçao' e ,. 
~.~s taxas adu~~eiras para um aparelh o de 

Cy9 
Raios X e seus pertences, destinado ao Hos-... 
pital Bao Marcos, com sede no Ri o de Janei-
ro • 

• \wv / Çb 
, \ . \ 

o CONJ Rr.SSO NA CIONAL decreta : 

U 

, , 

N 

Art. 12 E' concedi da "i sençao de direitos de impol"-
N ,. 

taçao e mais taxas aduanei r a s, exceto a de pr evidencia s ocial, 
,. 

para um aparelho de Raios X e seus per tences, dest inado a o Ros -... 
pi tal Sao Marcos, com sede no Rio de Janeiro. 

, 
ÃI't . 22 Esta lei entrara em vi gor na data 

... ..., 
publicaçao, r evogadas as disposiço es em contrar io • 

SEl~ADO FEDERAL , 

-- . 

. /''''' 

EM -f~ D 
.... 

AGCBTO 
/ 

_ .-r-~ 
, 

_..--.-- -----___ .- ..r---

de s ua 
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EI1l.-LI_~.-'4. r}C' I 

REDAÇÃO FINAL ~.w..Lkt. ~~ ......... 
PROJETO NA 3840-B-1953 

Redação Final do projeto n. 3 84o-A, de 1953, que con

c.ie isenção de direitos de importação e mais taxas aduaneiras/ para ;I~ 
um aparelho de Raios X e seus pertences, destinado ao Hospital -Sao 

.. 
-ir 

Marcos. com sede no Rio de Janeiro. 

o CONGRESSO NACIONAL '.ereta: 

Art. IA. t concedida isenção de direitos de import .. ção 

e mais tax&s aduane1r~s, .al'YG a de previdência social !para um apare· t 
A . .., 

lho de Raios X e seus pertences, destinado ao Hospital Sao Marcos,com 
~ 

p 

, sede no Rio de Janeiro. • 

, 
Art. 2G. E.ta lei entrara em vigor na data de sua pu-

- ..' bllcaçao, re.ogadaa as disposiçoes em contrarie. 

.. .. 
Comlssao de Redaçae, em de abril de 1956 

--~~~~----*+-------------
, Relator 

_ --"--o - -
. -
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Art. 10 ~ concedida isenç 
A 

aduane1ras,ea1vo a de previdenc 

de direitos de importação e )mais tal 

so a1/ para um aparelho de Raios X e 
( 

seus pertences,destinado ao Hospital 
... 

Sao Marcos 
I--K ~ 1"> ~ o- , 

Art. 20 r a presente 1e1 entrara em vigor 
... 

na data de sua pub1icaçao, 

vogadas as disposições em contrário. 

JUS~10 

O materia1-' ! '-'destfnado ' ao Hospital Marcos, que se dedieaa eitoi~ 

vamente ao tratamentcx..E1e doentes pobres.. Assim, nada mais justo do que 

p1eitead0.- no presente projeto de 1e1~68literme documentaC' ão anex~r 

... 
Sala. das' Sessoes, 13 de novembro de 1953. ___ 
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PROJETO Nº 3 840/53 

Objetiva o no e putado Miguel Couto Filho , com o 
to nº 3 840/53 , conceder isenção de direitos de importação e 

proj.!à, 
de-

A 

mais taxas aduaneiras , salvo a de previdencia social para um apar~ 
... 

lho de Raios X e seus pertences , destinado ao Hospital de Sao Mar-
cos • 

Pela constitucionalidade , dada a nobre atividade da enti
dade postul ante . 

... 

\\l 
PARECER 

A Comissao de e Justiça adotando o parecer 
do relator , opina pela constitucionalidade do Projeto nº 3840/53. 

Ao 

SALA AFRANIO DE MELO FRANCO , em~ de dezembro de 1953. 

~~~~~~Presidente 

~~~--~~------~-----------
.J.J ..... ,.nTOR 

./ 

\ 
V rt 

. 
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ECONOMIA - 0:2 
: 

o illil.stre Depu a -ligueI Couto Filho,pelo projeto nº ... 
3 840/ 53, pleitea que seja concedida isenção de direitos de i~ 

portação e demais taxas alfandegárias,salvo a de assistência ~ 
cial , para um aparelho de Raio X e seus pertences , destinado é 

... 
Hospital de Sao Marcos, localizado nesta Cap ital . 

O mencionado Hospital é uma sociedade civil de assistênc 
social e médica ~de fins não lucrativos, e se dedica de preferÉ 
cia ao tratamento de doentes pobres . 

J 

Pela nobreza da a ' vidades da entidade e precedentes an
t eriores desta Comissão, somos f avoráveis à aprovação do pr oj~ 
to em apr,eço . 

S . 5 ., em 

- PARECER DA Cv~·~ ..L.'" 

NAPOLE O FONTENE~LE~' _ 

Relator 

ECONOMIA -

. -A Comls s ao ,de Economia , tendo em vista o Parecerdo Relator 
... 

Fontenele , opina pela aprovaçao do Projeto 
... 

Deputado Napoleao 

n~ 3 840/ 53. 

____ ~J-~~~==~==~~~,Presidente 

, ~ .... = ), 

, 
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ESTATUTO 
. 

• DO • • 

. 
HOSPITAL 
,-

SAO MARCOS 

RIO DE JANEIRO 

\ PlTAL 5 ÃO !;{AR7 . ~~ u 'iJ . . 
Rio df J orw i, o 



ESTATUTO DO "HOSPITAL SÃO MARCOS" 

1. Dos Fins 

Art. 1.9 O Hospital São Marcos é uma sociedade civil 
1Ôe.. assistência social e médica, de fins não lucrativos, com sede 
no Rio de Janeiro, de duração ilimitada, tendo por principais 
objetivos: 

• I. Prestar, indistintamente, assistência social e médica 
a pessoas pobres e de poucos recursos sofredoras de doenças 
do aparêlho digestivo e de órgãos afins. 

lI. Promover estudos sôbre tais dcenças em nosso meio, 
a fim de melhor poder combatê-las. 

IH. Esclarecer, instruir e interessar as pessoas leigas 
nos problemas de higiene alimentar. 

IV. Proporcionar instrução e ~pecializada a médicos que 
desejem dedicar-se a patologia digestiva e assuntos afins. 

II. Da Administração do Hospital São Marcos 

Art. 2.9 O Hospital São Marcos, para a sua manuten
ção , tem como base e apoio a Irmandade do Hospital São 
Marcos, a qual é constituída de: 

I . Irmãos contribuintes, os quais concorrem anualmente 
com a quantia de cem cruzeiros. 

lI. Irmãos benfeitores, os quais concorrem anualmente 
com quantia não inferior a mil cruzeiros. 

IH. Irmãos beneméritos , título conferido a pessoas que 
tenham prestado grandes serviços à Instituição . 

Art. 3.9 As propostas para Irmão Contribuinte ou Ben~ 
feitor, assinadas por dois Irmãos, devem ser encaminhadas à 
Secretaria do Hospital São M arcos a fim de serem julgadas e 

3 
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votadas na reunião ordinária mais próxima do Conselho Deli
berativo. 

§ 1.9 Sendo necessário qualquer esclarecimento adicio
nal. poderá o Conselho Deliberativo adiar a votação de qual
quer , propçsta de ~dmissão. 

. , , 

§ 2.9 Compete ao Conselho Deliberativo fixar o número 
de membros da Irmandade. 

Art. 4.9 Compete ao's Irmãos trabalhar pela Instituição 
a fim de que esta consiga realizar seus objetivos. 

. Art. 5.9 Os Irmãos, de qualquer categoria, não respop
derão pessoalmente, de modo algum, pelas dívidas' ou obriga
çoes da Instituição. 

Art. 6.9 . Ao Irmão que ~e ·retirar ou fõrelirnú).ado, n~o 
caberá quota alguma dos bens da Instituição l1~m indenização 
él qualquer título. 

·Art. 7.9 Cabe aos Irmãos Co l1tr·ibuintes e Benfeitores 
eleger, de 2 em 2 anos , a terça parte do Conselho Deliberativo 
e o. Conselho Fiscal. 

§ 1.9 Não serão permitidos votos por procuração. 
§ 2.9 Sõmente seis meses após ter sido sua proposta 

aceita pelo Conselho Deliberativo, pod~ o Irmão votar ou ser 
votado para qualquer cargo do Conselho Deliberativo ou da 
Mesa Diretora. 

lI!. Conselho Deliberativo e Mesa D iretora , . 

Art. 8.9 O Conselho Deliberativo compõe-se de vinte· e 
um membros, todos pertencentes à Irmandade, e ' s~ incumbe 
de estudar, a'nalisar, debater e encaminhar 0 3 atos da vida 
administrativa da Instituição. 

§ 1.9 A duração do mandato dos membros do Conselho 
Deliberativo será de seis anos, fazendo-se eleições para a terça 
parte dêste de 2 em 2 anos. 

Art. 9.9 Para validade das reuniões do Conselho Deli
berativo é necessário um mínimo de quinze membros. 

§ 1.9 Não serão permitidos votos por procuração nas 
reuniões do Conselho Deliberativo. 

4 



Art. 10. O C onselho Delibera tivo reune-se em sessões 
.ordinárias três vezes por ano, a saber , n;) primeira quinzena 
dos meses de fevereiro, junho e outubro, em data fixada pelo 
Presidente do C onselho, ou em sessões extraordinárias , quan
do convocado pelo Presidente do Con~ e! ho ou pelo Conselho 
Fiscal. 

Art. 11. No mC~I:lO dia da po s ~ e da terça parte eleita 
de 2 em 2 anos, e logo após êste a to, o C onselho Delibera tivo 
elegerá , para o biênio seguinte , a Mesa Diretora da Insti
tuição. 

Art. 12. A M eo.J Diretora é o órgão executivo e deve 
agir em harmonia e ccoperação com o Diretor Clínico. 

Art. 13. A Mesa Diretora com põe.-se dos seguintes 
membros : o Presidente do Conselho; o Vice-Presidente do 
C~m , e lh c; o 1.9 e o 2.0 Secretários; o 1.0 e o 2.9 Tesoureiros . , . 

Art. 14. Com pete ao Presiden :e do Conselho: 
I. Representa r, at ivo e passiv.J ::1C:1i:e, a Institu ição em 

todos os a tos civis e judiciais em que esta fôr parte. 
H. Convocar e pre, idir as reuniões ordinárias e extrA

ordinárias do C onselho D eliberativo . 
IH. Zelar pela observância do Regimento Interno. 

Art. 15 . C ompete ao Vice-Presidente do C onselho aju
dar o Presidente em suas funções e substitu í-lo em seus Im
pedimentos. 

Art. 16. C ompete ao Primeiro Secretário: 
I. M a nter sob sua guarda os livros e documentos do 

Hospita l São Marcos. 
H. Orga niza r e dirigir os serviços da Secretaria. 
III . Redigir a corrc :pondência da Instituição. 

Art. 17. Compete ao Segu ndo Secretário a uxi liar o 
Primeiro SecreUirio nas suas atribuições e substituí-lo em seu 
im pedimento. 

Art. 18. Compete ao Primeiro Tesoureiro : 
I. Arrecad éi r as contribuições dos Irmãos , os donativoS 

e todos os d inheiros da In stituição. 
lI. Cuidar de todo o movimento financeiro da Institui 

ção . orientando 0 3 serviços de contabilidade , apresentando 
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balancet.es mensais à Mesa Diretora e sugerindo medidas ca~ 
pazes de solucionar os problemas monetários que se apresen
tarem. 

IH. Efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente 
do Conselho e pelo Diretor Clínico, conjuntamente. 

IV. Organizar o balanço anual. 

Art. 19. Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o 
Primeiro Tesoureiro em suas tarefas e substituí-lo em suaS 
eventuais ausências. 

Art. 20. O Chefe do Serviço de Gastroenterologia do 
Hospital São Marcos será o Diretor Clínico da Instituição: 

Art. 21. Com pete ao Diretor Clínico: 
I. Fazer cumprir as estipulações do Regimento Interno . 

• 
lI. Manter a supervisão de todo o serviço médico da 

Instituição. 
III. Promover e regulamentar cursos, conferências e 

estudos especializados nos serviços do Hospital São Marcos. 

IV. Constituir a Comissão de Promoções, ad referen
dum do Conselho Deliberativo. 

V . Nomear os consultores médicos bem como os mé
dicos estagiários, agregados e associados do Hospital São 
Marcos, estas duas últimas categorias após pronunciamento 
da Comissão de Promoções. 

VI. Nomear técnicos e enfermeiras para os serviços do 
Hospital , fixando seus vencimentos, desde que não sejam ex
cedidos os padrões autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

VII. Propor ao Conselho Deliberativo os nomes dos 
médicos para os cargos permanentes de assistente ou de chefe 
de serviço, obedecidas as estipulações do Regimento Interno. 

VIII. Aprovar a organização de comissões angariado
ras de donativos para a Instituição. 

Art. 22. Os membros da Mesa Diretora em exercício 
e o Diretor Clínico devem comparecer, embora sem direito a 
voto , às reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 
Deliberativo. 

6 



IV. Conselho Fiscal 

Art. 23. O Conselho Fiscal compõe-se de três membros 
da Irmandade e tem por objetivos: 

I. Fiscalizar a boa observância de tôdas as disposições 
dêste Estatuto e do Regimento Interno , apresentando denún
cia de qualquer irregularidade ao Conselho Deliberativo ou à 
Assembléia Geral da Irmandade, conforme o caso. 

9 I.Q O Conselho Fiscal tem autoridade de assembléia 
do Conselho Deliberativo ou da Irmandade do Hospital São 
Marcos. 

II. Examinar as contas da Instituição, nomeando , 
quando necessário, peritos contadores especializados. 

IH. Emitir parecer sôbre as atividades da Instituição 
no Relatório Anual. 
• Art. 24. Não terão remuneração de espécie alguma os 

membros do Conselho Deliberativo , nem os do Conselho 
Fiscal. nem os da Mesa Diretora e nem o Diretor Clínico. 

Art. 25. Fica designado o fôro do Rio de Janeiro para 
qualquer ação judicial referente ao Hospital São Marcos. 

Art. 26. Em caso de dissolução da presente Instituição 
os seus bens reverterão a qualquer outra instituição afim de 
assistência social e médica, de reconhecida idoneidade. 

Art. 27. O presente Estatuto poderá ser reformado por 
maioria absoluta de votos dos membros da Irmandade do Hos
pital São Marcos, não sendo válidos votos por procuração. 

Disposições transitórias 

1.9 Serão considerados Irmãos Fundadores todos os que 
se inscreverem na Irmandade até 60 dias após a aprovação 
dêste Estatuto. 

2.9 O primeiro Conselho Deliberativo será composto de 
sete membros eleitos por seis anos; sete membros eleitos por 
quatro anos; e sete membros eleitos por 2 anos. 

3.9 O Conselho Deliberativo deverá apreciar e votar o 
Regimento Interno na sua primeira reunião, a qual se reali
zará na primeira quinzena de outubro de 1950. 

O presente E statuto foi aprovado em Assembléia Geral , 
realizada no dia 10 de junho de 1950. 

7 
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PRIMEIRA . 'DIRETORIA DO HOSPITAL SÃO MARCOS 

Eleições realizadas em 10 de junho de '1950 

Presidente do Conselho: Df. Celso Coelho de Souza 
Vice-Presidente do Conselho: Dr. José Mário Càldas 
Primeiro Secretário: Dr. D ion ele Sales Coelho 
Segundo Secretário: Jorç;e Haguenauer 
Primeiro Tesoureiro: Dr. Joviano Jardím 
Segundo T esoureiro: Abrahão Drubscky 

o,nselho Fiscal: 

Fernando von Kruger 
Adolfo Cardoso Aires 
Dr. Mário Marcelino Pinto 

Chefe do Serviço de Gastroenterologia e Diretor Clínico: 

Dr. Geraldo Siffert de Paula e Silva 

Conselho Deliberativo: 

Dr. Noraldino Lima 
Almirante de Esquadra Jorge Dodsworth Martins 
Dr. José Mário Caldas 
Almirante de Esquadra Flávio de Figueiredo Medeiros 
Almirante Salalino Coelho 
Dr. Benjamin Aguiar de Medeiros 
Almirante Juvenal Greenhalgh Ferreira Lima 
Dr. Aloísio de Sales 
Dr. Miguel de Brito Pereira 
Dr. Petrônio de Almeida Magalhães 
Dr. Cássio Elísio de Figueiredo Damásio 
Willard Emerson Orcutt 
Dr. Geraldo Portela de Azevedo 
Dr. Alberto Pucheu 
Dr. Artur César de Andrade 
Dr. Álvaro Pereira 
Dr. Celso Coelho de Souza 
Dr. Armando Rodrigues Teixeira 
Gustavo Casquilho Ferreira 
Dr. Josio de Sales 
Dr. Sílvio Moreira Matos. 
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PARECER DA CGV I3Sit C' ~E FINANÇAS, 

.... 
e;n remnao rea-

iza a a. 8 de f evereir o de 1956, a"' povau , . . -ar ur an ~mlda( e , o a-

recer favorável a o Projeto n2 3.840/53 , tenL o votac1o os sen1101')e8 

deputa os: Or[lon Br9.ga - Presidente , Rocha Loure s - Relator, Deo-

l r 'IIT " r lo ' J ' 'ti' .. • TT1 +. • ., ('I \ opoe Leu onça , l. 6 SOr! ·\·onl..ell"O , ose ... rat;e. J. l , 'd,IJ l!llC ue ,-,ar-

"Tlalho , Vi ct orino Corrêa , ~~alt er Franuo , Roxo . Loul' e i '0 e Sa~:1r" ino 

Rr.:.r:-a 
• .J c ..... t:. • 

('I !ti) '" B ,. Q ., f . a l")r:: t: 
0 8. a n,eso arros , em u ue _everelro e »J 

, Presidente 

" Re l a t. or 
I 

, 
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DOS 

PROJETO n2 3. 81~O/53 

-Mi€ue Cou, -Fi_. o p e teia isen~&o e direitos e 1:n.port:l çs. c 
, 

• egarF,s , us i ve 8 • 4; '" ~ e 92'i!Hil 91f8I ... so 

c ' ; 1, f e rE. m: :.::pare o e R io X - e seus ?erten~e s , 

CO ao H02rit '. 

-8 :': 0 
, 

M:i rc E e , ri . ~ 

-'8 f ' ns ns o e MG • ClL U C r ', .- .: '\T ..., " ..... J .l I ~ . 

• • • escopo prlnc)'Ic 

" o n .ço o~'.,., p. "" ' ... _l. ..:.lJl.." 

O P 'Y' • .. - , ~ to J' lC 

-;:; c s r'l e 

1""' P. .'~ f" o ' 
J.. - ' l.,.,. "- ... 

.. 
t'" , 1, ""0 "'Gr ,... ~ _ 1\: - ..... ... f\..-. ~ OI':,3 "\Te : . 

e Ec o om c... 

'- r"I" 'r o_ I ..... ' ..... *'
~ 

recec.ente , em c c;.sos i ênticos , opinamos pe l e e,.provu ç: c, 

· ro.! p. .1.. o ..I,; .... ..; L.. • 

.. , I 
~ --

-Q ,', c c' ú e co .-" vlo.) 6..J ..... , e l"i F . - ~ - """ - ""' ...... de ,:; ' .. .;: 1 ',: ) .. \ ' J e 

n , . 
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